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PORTARIA N" 072,D8 23 DE MARÇO DF.,2024.

Substituir servidores municipais como .fiscal
suplente de Ata.

e

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de
Água e Esgolo de Lucas do l{io Verdc, Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuições Icgais
que lhe são confcridas,

RESOLVE:

Art. 1". Substituir MARCOS ROGERIO RUBIO, e nomear ALINE, MICHII,LE,
NOGUEIRA MATRICULA N" 200, lotado(a) no SAAII Serviço Autônomo dc Água c
Esgoto como Fiscal, , pcrmanecendo VALDIANO DA SILVA SOUSA, como suplcntc do
Fiscal do Contrato n' 034/2023 referente a ao conlrato da Ata n" 15012O22, o qual tcm por objclo
registro de preços para futura e eventual aquisição de hidrômetros para substituição de
hidrômetros obsolctos e realização de novas ligação de água do Scrviço Autônomo dc Àgua e
Esgoto de Lucas do Rio Verdc - M'f.

Art. 2' São atribuiçõcs do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr detalhadamcntc o instrumento contratual e o cdital da licitação a scr fiscalizado,
anotando cm registro próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua exccução; devendo sanar qualquer
dúvida com os dcmais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas
neles estabclecidas:

ll - Coordenar, acompanhar c fiscalizar a exccução do contrato sob sua responsabilidade c emitir
respcctivos rclatórios;

Ill - Propor a cclcbração dc aditivos ou rcscisão, quando ncccssário;
lV - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua responsabilidadc;
V - Mantcr conlrolc atualizado dos pagamcntos efetuados. cm ordem cronológica, cuidando

para quc o valor do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcnlc à unidadc compctente, após contatos próvios com a conlratada, as

irregularidadcs comctidas passívcis dc pcnalidade;
VII - Solicitar, à unidade compeÍente, csclarecimentos acerca do contralo sob suâ

responsabilidade;
V I - Autorizar, formalmentc, quando do lérmino da vigência do contralo, a liberação da

garantia contralual em favor da contratada;
IX - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos dc contratação;
X - Êncaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos dc modificaçõcs no cronogranra

físico-financeiro, substituiçõcs dc materiais c cquipamcntos, formulados pela contratada;
XI - Conlrontar os prcços c quantidades constantcs da Nota Fiscal com os cstabelecidos no

contrato;
XII - Receber e atcstar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade compctcnle parâ pagamento

(medições e no caso de material dircto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);
XIll - Vcrificar se o prazo de entrega, espccificações e quantidadcs cncontram-sc de acordo com

o cstabclecido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contralada parâ sa ar os problemas detcctados nos scrviços. obras ou para

efetuar a cntrega dos materiais;
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XV - Sugerir, ao Diretor, â aplicação de penalidades quando houvcr dcscumprimento de
cláusulas contraluais;

XVI - Acompanhar a execução contratual, cm seus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVII - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a cxecução do objeto e aplicar as devidas

pcnalidadcs do contrato:
XVIII - Delerrninar a reparaçào, corrcçào, remoçào, rcconstrução ou subslituição, às expensas

da empresa contratada, no tolal ou em pârte, o objeto do contrato em que se vcrificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de matcriais cmpregados;

XIX - Deve rejcitar, no todo ou em paíe, obra, serviço ou fornccimento exccutado em desacordo
com o conlrato:

XX - Exigir e assegurar o cumprimcnto dos prazos previamente estabclccidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contraÍo c rcspcctivos tennos aditivos (verificar

a cxistência de possível sLrbcontratação vedada contratualmcnte. por exemplo);
XXll - Aprovar a medição dos serviços eletivamente realizados, em consonância com o regime

de execução previsto no contrato (o fiscal jamais devc atcstar a conclusão de scrviços que não forarn
totalmente cxecutados);

XXIII - Cornunicar à autoridade supcrior, em tcmpo hábil, qualquer ocorrência que rcqueira
dccisões ou providências quc ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prcjuízo
ao interesse público;

XXIV - I)eve prolocolaq junto à autoridadc superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elemenlos impeditivos
do exercÍcio da atividade, além das providências e sugeslõcs que porventura cntender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - llmitir atcstados de avaliação dos serviços prestados (ccrtidõcs ou atcstados);
XXVtI - Deve observar a Norma Interna no. l912008 do Controle Interno, que disciplina as

responsabilidades do fiscal de contrato;
XXVlll - Podcrá solicitar assessoramenlo técnico ncccssário com a dcvida anlecedência:
XXIX - Deverá arlotar em registro próprio todas as ocorrôncias relacionadas com a execução do

contrato, delcrminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obscrvados, atraves
de notificações escrita com protocolamento;

XXX - Não dcvc atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços nào
executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço
com qualidadc inlerior à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projelo
básico ou termo de refcrôncia, conceder aditivos indevidos; - Sc manter informado com relação aos
prazos com o responsável pclo envio dc dados ao Tribunal de Contas do Estadoi

XXXII - Considcrando que o descumprimento de quaisquer dos deveres alribuídos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade
civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará responsável por quaisqucr ônus decorrentes a
cvcntuais multas aplicadas pelo TCll.

XXXII - Considerando que as decisõcs e providências que ultrapassarem a competência do
fiscal dcverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art.3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. relroagindo seus efeitos a paíir
de 27 de março de 2024.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário, cm especial a Portaria n" 221 , de 24 de
novembro dc 2023.
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CPF do Suplente Fiscal 037.***,***-**CPF do Fiscal: 062.***.***_**

ciente em:4lr-qI/rJtq Clrnt r^,&3, U!2184
Àssinatura: C\) Assinatura:

Nome polgitcng/atr" Michilc Nogucira Nome por extenso: Valdiano da Silva Sousa

I-ucas do Verde,Ml 27 de março dc 2024.

MA CIO SA FOSSATTI
Diretor Exccu
I{cgistre-se c

do SAAE
lique-se
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